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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 1027/2024) *

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 
 

 
 
DECRETO Nº 1027/2024* 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de junho de 2024, o Senhor MATHEUS MACÊDO DE LIMA 
FILHO, para o cargo Comissionado de Assistente, Símbolo DAS-6B, da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Fazenda, da Prefeitura Municipal de 
Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 

deste artigo, vigorará a partir da posse do servidor conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

  Gabinete do Prefeito, 28 de maio de 2024 

 
 

 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
LAIS DE MATOS ARAÚJO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO  
 

 

 

 

 

 

 

 
 

* Republicado em virtude da identificação de erro material. 
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DECRETO (Nº 1048/2024)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 
 

                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 1048/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de junho de 2024, a Senhora VERA LUCIA BORGES ROCHA 
CRUZ para o cargo Comissionado de Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo 
DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 

deste artigo, vigorará a partir da posse do servidor conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 04 de junho de 2024. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
LAIS DE MATOS ARAÚJO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO  
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DECRETO (Nº 1049/2024)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 
 

                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 1049/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de junho de 2024, a Senhora ANA CRISTINA GOMES DA 
SILVA MOURA para o cargo Comissionado de Coordenador de Grupo de Trabalho, 
Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 

deste artigo, vigorará a partir da posse do servidor conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 04 de junho de 2024. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
LAIS DE MATOS ARAÚJO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO  
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DECRETO (Nº 1050/2024)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 
 

                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 1050/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de junho de 2024, a Senhora CARMECY FERREIRA DE 
JESUS para o cargo Comissionado de Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo 
DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 

deste artigo, vigorará a partir da posse do servidor conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 04 de junho de 2024. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
LAIS DE MATOS ARAÚJO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO  
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DECRETO (Nº 1051/2024)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 
 

                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 1051/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de junho de 2024, a Senhora ROSIMEIRE CONCEIÇÃO DE 
OLIVEIRA, para o cargo Comissionado de Coordenador de Grupo de Trabalho, 
Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 

deste artigo, vigorará a partir da posse do servidor conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 04 de junho de 2024. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
LAIS DE MATOS ARAÚJO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO  
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DECRETO (Nº 1052/2024)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 

 
 
DECRETO Nº 1052/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de junho de 2024, a Senhora LUCILA CORDEIRO MARINHO, 
para o cargo Comissionado de Assistente, Símbolo DAS-6B, da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Governo, da Prefeitura Municipal de 
Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 

deste artigo, vigorará a partir da posse do servidor conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

  Gabinete do Prefeito, 04 de junho de 2024 

 
 

 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
LAIS DE MATOS ARAÚJO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO  
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DECRETO (Nº 1053/2024)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 

 
 
DECRETO Nº 1053/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de junho de 2024, o Senhor LUCAS SILVA OLIVEIRA, para o 
cargo Comissionado de Assistente, Símbolo DAS-6B, da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Governo, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com 
jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 

deste artigo, vigorará a partir da posse do servidor conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

  Gabinete do Prefeito, 04 de junho de 2024 

 
 

 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
LAIS DE MATOS ARAÚJO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO  
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ÓRGÃO/SETOR: SECULT -  SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO 

 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO SEM ALTERAÇÃO DE DATA

I.  Secretaria Demandante: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

II. Número de Ordem: 

Pregão Eletrônico nº 017/202

IV. Finalidade da Licitação / Objeto:

Contratação de empresa especializada, mediante registro de 

montagem de estruturas tubulares, trio e mini trio, equipamentos de som, iluminação, banheiros químicos e 

geradores, para realização de eventos cívicos, institucionais, populares e das manifestações culturais

do município de Simões Filho. 

V. Retificação 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
representada pela PREGOEIRA Isacarla dos Santos Silva

Municipal nº 138 de 26 de fevereiro 

de acatamento à impugnação veiculada em sede do presente procedimento licitatório, bem como no quanto 

disposto pelo art. 55, §1º da Lei 14.133/2021, 

consoante consignado a seguir: 

 

No item 9, subitem 9.8.2, ONDE SE LÊ
 

9.8.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação da proposta. 

 

LEIA-SE: 
 

9.8.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta

Os demais itens do citado Edital permanecem inalterados.

 

Publique-se o edital de retificação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SECULT

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – COPEL
 

Pr

EDITAL Nº 017/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5015/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024-SRP 
Licitação nº 1046407 

 

Simões Filho-BA, 04 de junho 2024 

 

 

 

Isacarla dos Santos Silva 

Pregoeira Designada 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO SEM ALTERAÇÃO DE DATA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SECULT 

 

III.   Licitação Banco do Brasil:

2024-SRP Licitação nº 

V. Finalidade da Licitação / Objeto: 

Contratação de empresa especializada, mediante registro de preços, para prestação de serviços de locação e 

montagem de estruturas tubulares, trio e mini trio, equipamentos de som, iluminação, banheiros químicos e 

geradores, para realização de eventos cívicos, institucionais, populares e das manifestações culturais

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Isacarla dos Santos Silva, devidamente designada nos termos do Decreto 

26 de fevereiro de 2024, nos uso de suas atribuições legais, com fundamento no

de acatamento à impugnação veiculada em sede do presente procedimento licitatório, bem como no quanto 

disposto pelo art. 55, §1º da Lei 14.133/2021, torna pública a seguinte retificação do Edital supracitado, 

ONDE SE LÊ: 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 

 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercício

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

VI. Outras Informações: 

Os demais itens do citado Edital permanecem inalterados. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA 
SECULT 

COPEL 

 

Pregão Eletrônico nº 017/2024- SRP 
 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO SEM ALTERAÇÃO DE DATA 

.   Licitação Banco do Brasil: 

Licitação nº 1046407 

preços, para prestação de serviços de locação e 

montagem de estruturas tubulares, trio e mini trio, equipamentos de som, iluminação, banheiros químicos e 

geradores, para realização de eventos cívicos, institucionais, populares e das manifestações culturais no âmbito 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – COPEL, 

, devidamente designada nos termos do Decreto 

com fundamento no despacho 

de acatamento à impugnação veiculada em sede do presente procedimento licitatório, bem como no quanto 

icação do Edital supracitado, 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 

exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

índices oficiais quando encerrado há mais 
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DECISÃO IMPUGNAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024)

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL 

 
 

 1

 
AVISO  

RECEBIMENTO DE IMPUGNAÇÃO 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5015/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024 
LICITAÇÃO Nº 1046407 

 
 

A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO DO MUNICÍPIO DE SIMÕES FILHO torna público aos 
interessados que realizará Licitação, cujo objeto será a será contratação de empresa 
especializada mediante registro de preços, para prestação de serviços de locação e montagem de 
estruturas tubulares, trio e mini trio, equipamentos de som, iluminação, banheiros químicos e 
geradores, para realização de eventos civicos, institucionais, populares e das manifestações 
culturais no âmbito do Municipio de Simões Filho. Que recebeu através do email 
editaispe@simoesfilho.ba.gov.br, IMPUGNAÇÃO ao Edital em epígrafe, interposta pela empresa 
MKDS EVENTOS MARKETING E DIVERTIMENTOS LTDA  julgada improcedente, diante disto 
está mantida a licitação. Informações através do telefone (71) 3296-8369 e site: www.licitacoes-
e.com.br. Isacarla dos Santos Silva – Pregoeira. 
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ESTAOO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL OE SIM0E5 FILHO

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEMMAS

PORTARIA 046/2024

CONCEDER UCENCA AMBIENTAL

UNIFICADA A MFC TRANSPORTES

LTDA.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMGES FILHO, Estado da Bahia, 

de suas atribuigoes legais, e cumprlndo o que determina a Lei Municipal ns 940/2014 Art. 53 parSgrafo unico, Art. 54, inciso 12 o 2^ e no que Ihe 

confere publicar a referida Licenfa Ambiental Unificada, conforme Art. 76, par^grafo unico, regulamentada pelo Decreto n2 569/2014, conforme
j

Processo: 108/2024, de acordo com os pareceres tecnicos favor^veis ao pleiteado, com base na Lei Federal Complementar 140/2011, nos termos 

do Art. 92 dos incisos III, IV,’V, XIII e do par^grafo unico do Art. 23 da CF, Lei Municipal n2 940/2014.' *■
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Art. 1* - Conceder ao requerente: UCENCA AMBIENTAL UNIFICADA. vSlida polo prazo dc 3 (tres) anos, a MFC TRANSPORTES LTDA, inscrita no

CNPJ sob n* 30.380.010/0001-60, situada na ESTRADA DO COTEGIPE, N4 213, CENTRO, SIMGES FILHO/BA, com as seguintes coordcnadas

geograficas: LAT - 12e47'S4.42 S | LON - 38424'10.02 W, Tlpo: SIRGAS 2000, o empreendimento opera a atividade de: AREAS DE BOTA FORA - •

Gerenciamcnto Intcgrado de Residues Sdlidos Urbanos inertes (Coleta, Transpbrtc, Tratamcnto e Disposipao Final), conforme a Norma NBR 
i J • * i

10.004 da ABNT quo promoverS^o recebimento, triageme recidagem dos residues da constru^So civil - Area Total (h): 4,7228 hectares. Art. 2*

- A concessSo a quo se refere o Art. 12 est<i sujcita ao atendimento da leglsla?ao vigente c aos seguintes condicionantes: DAS OISPOSICGES

GERAIS: I. Opcrar a unidadc dc adordo com o exigldo nas normas legais, devendo a empresa atuar sempre de forrria a minimizar os impactos c
j ^ *"* " I

visando: a) evitar despcrdlcios e reduzir consume de materia-prima, energia e recursos naturais, atuandofsempre de forma preventiva cm 

relagSo aos rfscos Ss pcssoas e a& meio amblente e fundamentado em tecnologias mais limpas; b) priolizar a nSo gcra;5o, a redu?5o, a
i i

routiliza?ao e a reciclagem dos residues; II. Priorlzar a contrata^ao da mSo de obra local, a fim de minimizar os impactos socioeconomicos, alem
* ' - j I

do conhecimento das particularidades da regiao polos mesmos; III. Requercr previamente & SEMMAS a competente licen^a, no caso dealtera^ao
r

dos projetos e pianos apresentados; IV. Comunicar de Imediato k SEMMAS sobre ocorr&ncia de qualquer aetdente ou afSo resultante das

atividades desenvolvidas, que afete direta ou indlretamenteo meio ambiente, nadrea dc influGncia do empreendimento, adotando as rftedidas

corretivas cablveis; V. Durante a vigencia dcsta Liccnfa, apresentar rclatdrio consolidado ANUAL (a contar da data de publicaeSo desta portaria

no Dterio Oficial do Municlpio) de atendimento das condicionantes propostas, atendimento dos prazos estabelecidos cm cada item, rclatando

as a^Ses empreendidas no cumprimento de cada um, acompanhadas de documcntaeao comprobatdria cm um Onico documento (Relatdrio de

Cumprimento das Condicionantes-RCC)..DOS PIANOS AMBIENTAIS: VI. Implcmcntar: a) Plano dc Emcrgcncia Ambiental-PEA, contemplando ’

a identificafao dc cenSrios emergenciais (situafio critica, acontecimcnto perigoso ou incidcnte) capazcs de dcsencadear processes emcrgenciais

e a proposi?ao dc afoes/procedimentos para contingenciar/mitigar incidentes; b) Programa de Educafao Ambiental (com cronograma de

execu?ao) destinado aos funcion^rios e a comunidade do entorno do empreendimento (se o caso), elaborado conforme os requisitos

estabelecidos na Lei Estadual n* 12.056 de 2011, da Politico Estadual de Educa?ao Ambiental, que fundamenta a implementagao do Programa

Estadual Educa?ao Ambiental. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTfNUO (com apresentaff3o ANUAL dos pianos vigentes no Relatdrio de

Cumprimento das Condicionantes - RCC). DOS RESfDUOS SOLIDOS: VII. Segrcgar, idcntificar, classificar e acondicionar os reslduos sdlidos -
Rua Felipe O)mar5o, n* 31, Centro, Simocs Filho - RA | CEP: 43700-000 
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destinados d armazenagem provisdria - em area reservada, dotada de cobertura e piso impermeabilizado. Encaminhd-los posteriormente para

destina^ao final em instala?6es com Liccnfa Ambiental para tal fim. No caso do residues classe I requerer ao 6rg3o competente a Autorizapao 

de Transporte de Residues Perigosos - ATRP e destin^-los para empresas devidamente licenciadas. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTfNUO

(apresentar no Relatdrio de Cumprimento das Condidonantes - RCC com anexos comprobatdrios); VIII. Implementar e dar continuidade ao

Programa de Gerenciamento de Residues Solidos - PGRS, com controle e contabiliza?5o dos residues gerados, conforme documento

apresentado ao Orgao Ambiental. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTfNUO (com apresentajae ANUAL' do piano vigente no Relotdrio dc '

Cumprimento das Condidonantes - RCC). DA ATIVIDADE: IX. Implantar sistemas de drenagem compativeis com a macrodrenagem local e

capazes de suportar chuva que impe?a: a) acesso na Srea de interven^So de 4guas precipltadas no entorno; b) carreamento de material solido

para fora da 3rea dc interven^ao atingindo princlpalmcnte a 3rca de reserva legal (quando couber); X. As £rcas com solo exposto deverao ser
.1

imediatamente recobertas'com nova vegeta?5o ou protegidas para mlnimizar a erosao, inclusive durante o periodode exccui;3o do service; XI. 

a) Manter delimitada e preservada a irea de Reserva Legal, prazo: durante a vigGnda da Llcen^a Ambiental; b) Fazer o Monitoramento da fauna 

e cobertura vegetal, manutencao e recomposifao vegetal na Reserva Legal e APP, anualrffente; c) Fornccer a SEMMAS o piano dc manutencao 

preventiva dos caminhocs e mdqulnas utilizados na opcracSo do emprecndlmento, anualmente durante a vigencia da Licenca Ambiental; d) 

Manter o recuo mlnimo dc 30m das areas c rcstrigSes ambientais (APP e Reserva Legal); e) Manter o cercamento de todas as areas prioritarias 

para conscrvafao (APP e Reserva legal); f) Apresentar no RCC ns planilhas de controle da compactacao de residues, com determinafSo do (ndice 

dc compactacao a ser feita por meio da medicao da area ocupada polo volume dc residues aterrndos por m6s; g) Realizar analiscs das aguas nas 

proximidades, APP do marginal de corpo hldrico no montante ejusante, com os devidos parSmetros c^dmio total, chumbo total, cobre dissolvido, 

DBO o DO, oxigenio dissolvido, pH, coliformes tcrmotolerantes/entre outros, com periodicidade mensal, de acprdo com CONAMA 357/2005 e

CONAMA 430/2011. Manter os laudos atualizados no empreendimohto e aprescnti-los no RCC; h) A empresa deverd implantar do urn cinturao
‘ t ' •

verde e arbustos, que serao constitufdos da vegetacSo nativa, que fdrmarSo uma barreira visual e ambiental. DA SEGURAN^A DO TRABALHO:' 

XII. Cumprlr os requisites estabclocidos nas normas regulamcntadorasdoMinlsterio doTrabalho e Emprego, quanto: a) operar adequadamente 

as maquinas c equipamentos, da NR -i 11; b) manter o controle do nlvef de rufdos, observando a NR - IS; c) fornecer aos funcion^rios 

Equipamentos de Protecao Indlvid6al (EPIs) adequados e compativeis com o exerclcio de suas funcoes. Fiscalizar o seu devido uso, conforme o 

estabelecido na NR-6. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTfNUO (apresentar no Rolatdrio de Cumprimento das Condidonantes - RCC com
r , *

anexos comprobatdrios); XIII. Implementar o Programa de Gerenciamento de Risco (PGR), conforme Portaria 6.730 de 9 de mar^o dc 2020, que 

aprova a nova reda<;ao da NR 01 (Disposl?6cs Gerais c Gerenciamento de Riscos Ocupacionais). Ao detcctar risco fisico, quimico ou biologico no 

PGR, deve-se acionar a NR 9 (Avaliaeao e Controle das Exposl?oes Ocupacionais a Agentes Fisir.os, Qufmicos e Biologicos). PRAZO PARA 

ATENDIMENTO: CONTfNUO (com apresentado ANUAL do programa vigente ho Rdatdrio de Cumprimento das Condidonantes - RCC); XIV. 

Implementar o Programa dc Controle Mddico e Saude Ocupacional (PCMSO), conforme prcvlsto na NR 7, do Ministdrio do Trabalho c Emprego . 

• MTE. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTfNUO (com apresentado ANUAL do programs vigente no Relatdrio de Cumprimento das 

Condidonantes - RCC). DOS EQUIPAMENTOS: XV. Disponibilizar ii fiscaliza?ao da SEMMAS e aos'demais drgaos do Sistema Nacional do Meio 

Ambicntc —SISNAMA: a) os rclatdrios de manutendo preventiva nos equipamentos quanto a inspedo da' integridade fisica, produtos utilizados 

no proccsso dc lubrificado e manutendo deles; b) os programas coletivos relacionados S saude e a seguranca dos trabalhadores, priorizando
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sempre a elimina?ao e controle da fonte de risco, induindo diminuido do tempo dc cxposldo e utiliza?ao de equipamentos de proted° 

individual. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTfNUO (apresentar no Rclatorio de Cumprimento das Condidonantes - RCC com anexos

comprobntdrlos). Art. 3“ - A competencia para a concessao de Licenja e Autoriza^ao Ambiental cstS fundamentada na l.ci Complcmcntar n’

140/2011, que fixa normas nostermos dos incisoslll, VI e VII do caput e do parigrafo unico do art. 23 da Constituido Federal, para a coopcrado

Rua Felipe Camarao, n* 31, Centro, Simoes Filho - BA | CEP: 43700-000 
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&

cnlre a Uni§o, os Estados, o Distrito Federal c os Municipios no cxerdcio da compet&ncia administrativa comum na prote^So do meio ambiente, 

bem como na Resolu^ao CEPRAM n* 4.579/2018 que dispoe sobre as atividades dc impacto local, na Lei n* 940/2014 que dispoc sobre o Codigo 

Municipal de Meio Ambiente de SimOes Filho - SISMUMA e no Decreto n' 569/2014. Deste modo, ESTA PORTARIA NAO I5ENTA O 

EMPREENDIMENTO DE OBTER LICENCAS/AUTORIZAgGES PARA OUTROS FINS, OUTORGA E DEMAIS DOCUMENTOS AUTORIZATIVOS PARA A 

ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA NA AREA. Art. 4® - ASEMMAS, mediante decisap motivada, podera modificar os condicionantes e as medidas 

de controle c adequagao, suspender ou cancelar a presente Ucenga, quando ocorrer: a) violagSo ou inadeduagao de quaisquer condicionantes 

ou normas legais; b) omissSo ou falsa descrigao de informagocs relevantes que subsidiaram sua obtengao; c) superveniSncia de graves riscos 

amblentais e de saude; d) superveniencia de normas tdcnlcas e legais sobre o assunto. Cabe esclarecer que a SEMMAS nao possui

responsabilidade t6cnica sobre os projetos de sistemas de controle ambiental e estudos apresentados, sendo a exccugao, operagoo,'
• !

comprovagao de eficiencia e/ou gerenciomento dos mesmos de inteira responsabilidade da propria emprosa, seu projetista e/ou prepostos. Art. 

S# - Estabelccer que essa l.icenga, bom como cdpias dos documentos relatives ao cumprlmento dos condicionantes acima cltados, seja mantida 

disponivel a fiscalizagao da SEMMAS e aos demais 6fg3os do Sistema Nacional do Meib Ambiente - SlSNAMA. Art. 6* - Conformc Decreto 

Municipal n* 569/2014, Art." 86, as modalidadcs de AutorizagSo e Licenga/Dispensa Ambiental deverao ser renovadas com antecedencia minima 

de 120 {cento e vinte) dias;do prazo de validade fixado na respectiva licenga, desde quo sejam atendidas as WigGncias contidas no ato 

administrativo origin3rio,» ficando automaticamente renovada ate o pronunciamento da SEMMAS. Art. 7" i- O nao cumprimento das 

recomendagoes e cxigcncias previstas na Lei Municipal n* 940/2014, Decreto Municipal n* 569/2014, assim como a Lei dc Crimes Ambientais n° 

9.605/1998, scrao passi'vcis de Autode infragSo e/ou penalidades antevisio nas mesmasJRessalvamos ainda que, fica assegurado ao Municfpio
i

o direito de cobrangn do qualquer ddbito que vler a ser vcrificado, Inclusive no quo diz respeita as penalidades cabWeis prevlstas na IcgislagSo . 

cm vigor. Art. 8® - Essa Portaria cntrarS cm vigor na data do sua publicagao.
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